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Processo nO 10650-001080/91-30

Recurso nO 94.914

Recorrente: SILCO FAZENDA EXPERIMENTAL LTDA.
Acórdão nQ: 201-69.290

RELATÓRIO

Trata-se de recurso oposto a decisão de primeiro grau que não
conheceu de impugnação de lançamento de ITR relativo ao exercício de 1990 e
incidente sobre o imóvel rural4ódigo 422053.020079-0, por intempestivo.

A autoridade de primeiro grau fundamentou-se em que a empresa foi
cientificada do lançamento em 25.03.91 (AR. a fls. 08v) e somente interpôs
sua impugnação em 14.11.91 (fls. 1/2). Ponderou ainda que, mesmo se fôra
tempestiva, a reclamação não poderia ser provida uma vez que no mérito o
lançamento foi realizado de acordo com a legislação pet1inente e com base nos
dados extraídos da DP apresentada pela empresa em 20.02.90 (fls. 5/6).

O recurso a este Conselho está a fls. 14, e contesta a perempção,
argumentando que o lançamento objeto do AR. de 25.3.91, tls. 8v., foi
impugnado na forma então adotada pelo INCRA, vale dizer, mediante.
utilização de um modelo de "Requerimento de Reclamação" instituído pelo
INCRA, em 12.04.91, como se pode ver a fls. 03 dos autos.

SIm, a pe IÇa0 e con I UI mero relOrço
apresentada oportunamente. Assim, postula seja anulada a decisão recon-ida e
reaberto o prazo de impugnação.

No mérito diz que é necessário levar em conta o direito à redução de
90% do valor do imposto, ef art. 5Q,--S~£.:.àa .

. - ~--6;746f79;-e-que;ilstando o ITR/90 sub judice, com-efeito-suspensivo,não-há-o .- - - .. ,

É o relatório.
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Entendo que de fato ocorreu erro na identificação do momento em que
se interpôs a impugnação do lançamento relativo ao ITR/90. Os documentos de
fls. 03 e 04 são suficientes para cOlToborara assertiva de fls. 2, posta no sentido
de que a impugnação foi apresentada em 12.04.91.

Assim, tenho que é de ser anulada a decisão de primeiro grau, que não
conheceu do pedido, por extemporâneo. Não vejo! entretanto ira2ão para a
reabertura de pra20 para a impugnação, requerida.

Observo, por outro lado, que, ao meu ver, a menção ao mérito inserida
na decisão de fls. não é suficiente para que se a admita como sentença na
matéria substantiva, porque naquela sumária menção não se faz qualquer
referência às ra2ões de defesa, arroladas ao pé do documento de fls. 03. A
decisão de primeiro grau deve vir fundamentada, abordando todos os
argumentos e fatos objeto da impugnação.

Voto, pois, pela decretação da nulidade da decisão de fls. , e pela
devolução dos autos à origem, para que outra seja proferida, admitindo a

-- ,,' . -. . • .0_' • ,{fio '(l'h '. • , .00 - - rl~ .
. -.- ',. ,-
defesa. Dessa decisão caberá recurso a este Conselho, se for o caso.

Sala de Sessões, enl 16 de j unho de 1994.
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SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK - Relatora
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